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veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

           D  E  C  R  E  T  O     Nº   6.946,  DE  12   DE   NOVEMBRO  DE   2024. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe 

são conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.399/23, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 85.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

02 10 01 Previdencia Social 

 
 677 28.846.0000.0003.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 85.000,00 
 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 

Anulação: 
 

 
02  06 01 Agricultura e Abastecimento 

 589 20.605.0024.2029.0000 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA -85.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 100 051 Pav. MTO 010- Convênio 6.258/2022 

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as  

disposições em contrário.                                                  

Prefeitura do Município de Martinópolis, 12 de novembro de 2024. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 

 

PODER EXECUTIVO
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           D  E  C  R  E  T  O     Nº   6.947,  DE  12  DE  NOVEMBRO  DE  2024. 

 

“Remaneja recursos do orçamento vigente de 

2024”. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, 

Prefeito do Município de Martinópolis, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que por 

Lei lhe são conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024. 

Art. 2º- A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de 

crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro 

dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 

nº3362, de 14 de julho de 2023) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos 

e unidades contemplados. 

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.                                                  

Prefeitura do Município de Martinópolis, 12 de novembro de 2024. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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ANEXO 

(Decreto 6.947/2024) 

 

ACRÉSCIMOS 

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
  02 01 03 Conselho Tutelar 
 Ficha: 79  04.243.0021.2026.0000 PROGRAMA CONSELHO TUTELAR 8.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
  02 03 01 F.M.S. 
 Ficha: 289 10.301.0013.2018.0000 ESTRATÉGIA DE  SAÚDE DA FAMIL 2.500,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 Ficha: 392 10.303.0012.2206.0000 SERVIÇOS DE SAÚDE                                  173.300,00 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
  02 06 01 Agricultura e Abastecimento 
  Ficha: 583 20.605.0024.2029.0000 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULT  3.610,70 
 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
 
LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO 
  02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
  Ficha: 622 15.452.0025.2059.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA - MOB    250,00 
 3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES                                                        187.660,70 
 
 

REDUÇÕES 

LOCAL:02  PODER EXECUTIVO 
  02 01  03 Conselho Tutelar 
 Ficha:  78 04.243.0021.2026.0000 PROGRAMA CONSELHO TUTELAR -8.000,00 
 3.3.90.36.15  LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 
 
LOCAL:02  PODER EXECUTIVO 
  02 03 01 F.M.S. 
 Ficha:  279 10.301.0012.2186.0000 SERVIÇOS DE SAÚDE                                  -139.000,00 
 3.3.93.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 Ficha:  358 10.302.0012.2186.0000 SERVIÇOS DE SAÚDE                                    -34.300,00 
 3.3.93.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 Ficha:  288 10.301.0013.2018.0000 ESTRATÉGIA DE  SAÚDE DA FAMILI              -2.500,00 
 3.3.90.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
  
LOCAL:02  PODER EXECUTIVO 
  02 06 01 Agricultura e Abastecimento 
 Ficha:  588 20.605.0024.2029.0000 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULT         -2.610,70 
 3.3.90.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
 Ficha:  592 20.605.0024.2029.0000 DESENVOLVIMENTO DA AGRICULT -1.000,00 
 4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM 
  
LOCAL:02  PODER EXECUTIVO 
  02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
 Ficha:  620 15.452.0025.2059.0000 INFRA-ESTRUTURA URBANA - MOBI   -250,00 
 3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 

TOTAL DAS ANULAÇÕES                                                       -187.660,70 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

           D  E  C  R  E  T  O     Nº   6.948,  DE  12   DE   NOVEMBRO  DE   2024. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe 

são conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.455/24, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional especial na importância de R$ 2.505.167,72 distribuídos as seguintes  dotações: 

02 02 01 Ensino Infantil 

 
 897 12.365.0072.2006.0000 ENSINO INFANTIL DE QUALIDADE- CRECHES 2.505.167,72 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 212 001 Convênio 830252- FNDE 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 

Excesso:                                                                                           2.505.167,72 
 Fontes de Recurso 
 05 00     2.505.167,72 

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as  

disposições em contrário.                                                  

Prefeitura do Município de Martinópolis, 12 de novembro de 2024. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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           D  E  C  R  E  T  O     Nº   6.949,  DE  12   DE   NOVEMBRO  DE   2024. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe 

são conferidas e etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.399/23, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional especial na importância de R$ 238.887,79 distribuídos as seguintes dotações: 

02 02 01 Ensino Infantil 

 
 898 12.365.0072.2006.0000 ENSINO INFANTIL DE QUALIDADE- CRECHES 238.887,79 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 95 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores 
 212 001 Convênio 830252- FNDE 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 

Superávit Financeiro:                                                                                                      238.887,79 
 Fontes de Recurso 
 95 00      238.887,79 

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as  

disposições em contrário.                                                  

Prefeitura do Município de Martinópolis, 12 de novembro de 2024. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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D ECRETO Nº 6.950, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

“Considera  hóspede  oficial  o
Governador  do  Distrito  4510
do Rotary Internacional e dá
outras providências”.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas etc...

D E C R E T A
Art.  1º-  Ficam considerados  HÓSPEDES  OFICIAIS  o

Excelentíssimo  Senhor  RICARDO  APARECIDO  REIS,
Governador do Distrito 4510 do Rotary Internacional e sua
esposa LILIAN CARLA DOS SANTOS,  por  ocasião  de sua
visita ao Município de Martinópolis.

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  do  Município  de  Martinópolis,  14  de
novembro  de  2024.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................

Editais
Editais

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 024/2024
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.072/2024

OBJETO:  Credenciamento  para  contratação  de
prestadores  de  serviços  de  exames  laboratoriais
conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS, em
atendimentos  às  demandas  oriundas  da  execução
dos serviços de saúde do Município. VALOR TOTAL
ESTIMADO  DA  CONTRATAÇÃO:  R$  559.419,05
CONSULTAS  AO  EDITALE  DIVULGAÇÃO  DE
I N F O R M A Ç Õ E S :  N a  i n t e r n e t ,  n o  e - m a i l :
licitacao@martinopolis.sp.gov.br,  no  endereço  eletrônico:
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/  na
opção 02 e no Departamento Municipal de Licitações, no
endereço sito à Avenida Coronel João Gomes Martins, 525,
Centro,  Martinópolis,  Estado de São Paulo,  telefone (18)
3275-9500.  Martinópolis,  18/11/2024  –  VALDECI  SOARES
DOS SANTOS FILHO – Prefeito.

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1152/2024

OBJETO:  Aquisição  de  tecidos  e  aviamentos  para
confeccionar  o  uniforme  da  Banda  Municipal  Dr  Arthur
Galvão  de  Mello.  VALOR  TOTAL  ESTIMADO  DA
CONTRATAÇÃO:  R$  4.998,88.  RECEBIMENTO  DAS
PROPOSTAS:  até  às  08hs15min  do  dia  10/12/2024
(horário  de  Brasília).  ABERTURA E  JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS:  08hs20min do dia 10/12/2024 (horário de
Brasília). INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
08hs30min do dia 10/12/2024 (horário de Brasília). LOCAL:
Sistema  Eletrônico  no  Portal  de  Licitações  no  endereço
“http://comprasbr.com.br”.  “Acesso  identificado”.
CONSULTAS  AO  EDITAL  E  DIVULGAÇÃO  DE
I N F O R M A Ç Õ E S :  N a  i n t e r n e t ,  n o  e - m a i l :
licitacao@martinopolis.sp.gov.br,  no  endereço  eletrônico:
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/  na
o p ç ã o  0 2 ,  e  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
comprasbr.com.br/processos/. No Departamento Municipal
de  Licitações,  no  endereço  sito  à  Avenida  Coronel  João
Gomes Martins, 525, Centro, Martinópolis, Estado de São
Paulo, telefone (18) 3275-9500. Martinópolis, 18/11/2024 –
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO – Prefeito.

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL
CONCORRENCIA PUBLICA Nº 005/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240/2024
OBJETO: contratação de empresa especializada para a

elaboração da atualização do plano de gestão de águas
pluviais  para  o  município  de  Martinópolis-SP,  com  o
fornecimento de mão de obra e materiais necessários à
completa e  perfeita  implantação de todos os  elementos
definidos  no  Termo  de  Referência,  Memorial  Descritivo,
Planilha  Orçamentária,  Cronograma  Físico-Financeiro  e
demais exigências estabelecidas em Edital. VALOR TOTAL
ESTIMADO  DA  CONTRATAÇÃO:  R$  180.833,33.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08hs15min do
dia  09/12/2024  (horário  de  Brasília).  ABERTURA  E
JULGAMENTO  DAS  PROPOSTAS:  08hs20min  do  dia
09/12/2024 (horário de Brasília). INÍCIO DA SESSÃO DE
DISPUTA  DE  PREÇOS:  08hs30min  do  dia  09/12/2024
(horário de Brasília). LOCAL: Sistema Eletrônico no Portal
de Licitações  no endereço  “http://comprasbr.com.br”.
“Acesso  identificado”.  CONSULTAS  AO  EDITALE
DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Na internet, no e-mail:
licitacao@martinopolis.sp.gov.br,  no  endereço
e l e t r ô n i c o :
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprased
ita l /na  opção  02 ,  e  no  endereço  e le t rôn ico :
comprasbr.com.br/processos/.  No  Departamento
Municipal de Licitações, no endereço sito à Avenida Coronel
João Gomes Martins, 525, Centro, Martinópolis, Estado de
São  Paulo,  telefone  (18)  3275-9500.  Martinópolis,

mailto:licitacao@martinopolis.sp.gov.br
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://comprasbr.com.br/
mailto:licitacao@martinopolis.sp.gov.br
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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http://comprasbr.com.br/
mailto:licitacao@martinopolis.sp.gov.br
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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18/11/2024  –  VALDECI  SOARES  DOS  SANTOS  FILHO  –
Prefeito.
...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Terça-feira, 19 de novembro de 2024 Ano VII | Edição nº 1508 Página 9 de 44

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 

Departamento de Saúde, Saneamento e Bem Estar Social 

Avenida Cel João Gomes Martins, 749 – Centro – CEP: 19.500-000 
MARTINÓPOLIS – SP - Fone: (0XX18) 3275-9050 – Fax: (0XX18) 

3275-9052 
e-mail: saude@martinopolis.sp.gov.br                                                                                                    

 
 

PLANO DE TRABALHO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

EMENDA PARLAMENTAR Nº 2024.005.57863 

DEPUTADO DANILO BALAS 

 VALOR R$ 300.000,00 

OBJETO: CUSTEIO 

 

REPASSE: FUNDO A FUNDO SS – 113 DE 16 DE MAIO DE 2024. 

 

Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Martinópolis 
CNPJ: 10.401.857/0001-77 
Endereço: Av. Cel. João Gomes Martins, nº 749- Centro  
Telefone: (18) 3275-9050 
E-mail: saúde@martinopolis.sp.gov.br 
 
 
CPF  Nome dos 

responsáveis 
Função Cargo E-mail 

285.426.288-37 VALDECI SOARES 

DOS SANTOS 

FILHO  

 

PREFEITO PREFEITO prefeito@martinopolis.sp.gov.br 

272.505.658-69 JOÃO PAULO 
AMADIO 
GERRERO 

DIRETOR SUBS. 
DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE  

DIRETOR  
SUB. 
DEPARTAMENT
O MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

diretorsaude@martinopolis.sp.gov.br 

 

 

CONTEXTO DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE 

 

Características da área da saúde do Município:  O município de Martinópolis 
pertence a região de saúde denominada Alta Sorocabana, que é sediada pelo 
DRS- de Presidente Prudente. Com a população estimada em 26.791 habitantes 
(IBGE 2021), o Município de Martinópolis e liderado pelo Prefeito Valdeci Soares 
dos Santos Filho. A principal atividade econômica geradora de emprego e renda é 
a agricultura com grande predominância da cana de açúcar, e em menor  cultivo 
de algodão, soja, milho, mandioca, tomate, melancia, feijão, amendoim, a 
pecuária,  e o turismo. Essas atividades em fase declínio, devido os custos e da 
alta competitividade do mercado agrícola, resultando na falta de trabalho, 
diminuindo as rendas da famílias que dependem do trabalho nas lavouras.  
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O Departamento Municipal de saúde realiza um trabalho amplo com este usuário 
do Sistema Único de Saúde, atendendo hipertensos, diabéticos, gestantes, 
obesos, e crianças, entre outras, de forma a prevenir e evitar evolução das 
doenças, é importante reforçarmos que a nosso objetivo principal e atendermos 
este usuário de forma individual dentro da sua singularidade de forma preventiva 
e efetiva, temos que fortalecer nossos projetos existentes afim de mudarmos o 
foco do curativo e ampliando o preventivo, desta forma se faz necessário a 
ampliação de recursos para remanejarmos o recurso próprio. O município de 
Martinópolis investe cerca de 25,5% da sua arrecadação em saúde, enquanto a 
obrigatoriedade é de 15%, comprovando o que foi citado acima.  
 
 

QUALIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

 

Objeto:  
Custeio – Material de Consumo (Combustível material para manutenção veicular, 
insumos diabetes, material para manutenção bens imóveis, Prestação de Serviços 
Pequenos Reparo UBS / ESF). 
 
Objetivo:  

Fortalecer a capacidade assistencial ao usuário do SUS, contribuindo para a 
melhoria do acesso aos serviços de saúde, garantindo acesso e espaço físico 
adequado para os atendimentos de saúde a toda família. 

Justificativa:  

 
O Municipio de Martinópolis - SP possui 26.791 habitantes (IBGE 2021) localizado 
na região da Alta Sorocabana do DRS 11 de Presidente Prudente, RRAS- 11. Com 
o recurso financeiro em questāo será possível custear as despesas utilizadas para 
manutenção dos serviços e atendimentos de saúde prestados. A nossa estrutura 
de saúde é composta por 9 Equipes de Saúde da Família e 2 Equipes de Atenção 
Primaria,  conta com diversas ações de saúde com uma constante demanda de 
usuários. Assim sendo, diante da grande demanda de usuários, a gestão para 
garantia da continuidade da prestação de serviços de saúde para os usuários 
justifica-se este recurso que será utilizado na manutenção dos veículos da 
atenção básica, manutenção do prédio da UBS e ESF, aquisição de insumos de 
diabetes melhorando a qualidade e evitando problemas futuros. 
 
Local: 
  
Departamento de Saúde, Saneamento e Bem Estar Social do Município de 
Martinópolis, abrangendo as UBSs, ESFs e EAPs. 
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ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 

 

Ordem Etapa Duração 
(dias) 

Descrição 

1.  Processo Licitatório 90 Solicitar abertura do 
processo licitatório 

2.  Aquisição de Combustível  365 Custear 12 meses de 
combustível 

3.  Aquisição de material para 
manutenção veicular 

365 Custear 12 meses de 
material de manutenção 
veicular 

4.  Aquisição insumos diabetes 180 Custear 06 meses  de 
material de 
expediente/escritório/ 
receituários 

5.  Aquisição de material para 
manutenção bens imóveis 

365 Custear 12 meses de 
material para 
manutenção de bens 
imóveis 

6.  Prestação de Serviços 
Pequenos Reparo UBS / USF 

365 Custear prestação de 
serviços de pequenos 
reparos UBS/ESF 

 

 

PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

  

Ordem Natureza Tipo Objeto Aplicação 
 

%  

1 Custeio Combustivel R$ 70.000,00 23% 
2 Custeio Material para 

manutenção 
veicular 

R$ 50.000,00 

17% 
3 Custeio insumos 

diabetes 
R$ 80.000,00 

27% 
4 Custeio material para 

manutenção 
bens imóveis 

R$ 30.000,00 

10% 
5 Custeio Prestação de 

Serviços 
Pequenos 
Reparo UBS / 
USF 

R$ 70.000,00 

23% 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

IV – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Parcela 

única 

Objeto Proponente 

1 Custeio R$ 300.000,00 

 

PREVISÃO DE EXECUÇÃO 

Início: a partir da aprovação do plano de trabalho e finalização dos 
processos licitatórios.  

Término: conforme etapas ou fases de execução.   
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PLANO DE TRABALHO PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

EMENDA PARLAMENTAR Nº 2024.278.56695 

DEPUTADO LUCAS BOVE 

 VALOR R$ 100.000,00 

OBJETO: CUSTEIO 

 

REPASSE: FUNDO A FUNDO SS – 113 DE 16 DE MAIO DE 2024. 

 

Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Martinópolis 
CNPJ: 10.401.857/0001-77 
Endereço: Av. Cel. João Gomes Martins, nº 749- Centro  
Telefone: (18) 3275-9050 
E-mail: saúde@martinopolis.sp.gov.br 
 
 
CPF  Nome dos 

responsáveis 
Função Cargo E-mail 

285.426.288-37 VALDECI SOARES 

DOS SANTOS 

FILHO  

 

PREFEITO PREFEITO prefeito@martinopolis.sp.gov.br 

272.505.658-69 JOÃO PAULO 
AMADIO 
GERRERO 

DIRETOR SUBS. 
DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE 
SAÚDE  

DIRETOR  
SUB. 
DEPARTAMENT
O MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

diretorsaude@martinopolis.sp.gov.br 

 

 

CONTEXTO DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE 

 

Características da área da saúde do Município:  O município de Martinópolis 
pertence a região de saúde denominada Alta Sorocabana, que é sediada pelo 
DRS- de Presidente Prudente. Com a população estimada em 26.791 habitantes 
(IBGE 2021), o Município de Martinópolis e liderado pelo Prefeito Valdeci Soares 
dos Santos Filho. A principal atividade econômica geradora de emprego e renda é 
a agricultura com grande predominância da cana de açúcar, e em menor  cultivo 
de algodão, soja, milho, mandioca, tomate, melancia, feijão, amendoim, a 
pecuária,  e o turismo. Essas atividades em fase declínio, devido os custos e da 
alta competitividade do mercado agrícola, resultando na falta de trabalho, 
diminuindo as rendas da famílias que dependem do trabalho nas lavouras.  
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O Departamento Municipal de saúde realiza um trabalho amplo com este usuário 
do Sistema Único de Saúde, atendendo hipertensos, diabéticos, gestantes, 
obesos, e crianças, entre outras, de forma a prevenir e evitar evolução das 
doenças, é importante reforçarmos que a nosso objetivo principal e atendermos 
este usuário de forma individual dentro da sua singularidade de forma preventiva 
e efetiva, temos que fortalecer nossos projetos existentes afim de mudarmos o 
foco do curativo e ampliando o preventivo, desta forma se faz necessário a 
ampliação de recursos para remanejarmos o recurso próprio. O município de 
Martinópolis investe cerca de 25,5% da sua arrecadação em saúde, enquanto a 
obrigatoriedade é de 15%, comprovando o que foi citado acima.  
 
 

QUALIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

 

Objeto:  
Custeio – Material de Consumo (Material higiene e limpeza, material de 
processamento de dados; material de expediente/escritório/receituário; 
Prestação de Serviços Pequenos Reparo UBS / ESF). 
 
Objetivo:  
Garantir a continuidade dos atendimentos dos pacientes hipertensos e diabéticos 
dos serviços de saúde prestados nas 09 Equipes de Saúde da família e 02 
Equipes de Atenção primária no município. 
 
Justificativa:  
O Município de Martinópolis – SP possui 26.791 habitantes (IBGE 2021) 
localizado na região da Alta Sorocabana do DRS 11 de Presidente Prudente, RRAS 
– 11.  
Com o recurso financeiro em questão será possível custear as despesas utilizadas 
para manutenção dos serviços e atendimentos de saúde prestados. A nossa 
estrutura da atenção básica de saúde é composta por 9 Equipes de Saúde da 
Família e 2 Equipes de Atenção Primaria, conta com diversas ações de saúde com 
uma constante demanda de usuários. Assim sendo, diante da grande demanda 
de usuários hipertensos e diabéticos esses recursos garantirá a continuidade dos 
atendimentos de saúde. Para o melhor atendimento destes pacientes hipertensos 
e diabéticos que solicitamos este recurso para melhor qualidade no cuidado 
desses pacientes. 
 
Local:  
Departamento de Saúde, Saneamento e Bem Estar Social do Município de 
Martinópolis, abrangendo as UBSs, ESFs e EAPs. 
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 

Departamento de Saúde, Saneamento e Bem Estar Social 

Avenida Cel João Gomes Martins, 749 – Centro – CEP: 19.500-000 
MARTINÓPOLIS – SP - Fone: (0XX18) 3275-9050 – Fax: (0XX18) 

3275-9052 
e-mail: saude@martinopolis.sp.gov.br                                                                                                    

 
ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 

 

Ordem Etapa Duração 
(dias) 

Descrição 

1.  Processo Licitatório 90 Solicitar abertura do 
processo licitatório 

2.  Aquisição de Material de 
Limpeza  

365 Custear 12 meses de 
material de limpeza 

3.  Aquisição de material de 
processamento de dados 

365 Custear 12 meses de 
material de 
processamento de dados 
aquisição/recarga de 
toner, mouse, teclado e 
demais itens necessários 

4.  Aquisição de material de 
expediente/escritório/receitu
ário 

365 Custear 12 meses  de 
material de 
expediente/escritório/ 
receituários 

5.  Prestação de Serviços 
Pequenos Reparo UBS / USF 

365 Custear prestação de 
serviços de pequenos 
reparos UBS/ESF 

 

 

PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

  

Ordem Natureza Tipo Objeto Aplicação 
 

%  

1 Custeio Material de 
Limpeza 

R$ 30.000,00 30% 

2 Custeio Material de 
processamento 
de dados 

R$ 12.000,00 12% 

3 Custeio Material de 
expediente/escri
tório/receituário 

R$ 33.000,00 33% 

4 Custeio Prestação de 
Serviços 

R$ 25.000,00 25% 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

IV – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Parcela 

única 

Objeto Proponente 

1 Custeio R$ 100.000,00 

 

PREVISÃO DE EXECUÇÃO 

Início: a partir da aprovação do plano de trabalho e finalização dos 
processos licitatórios.  

Término: conforme etapas ou fases de execução.   
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Sessão Ordinária nº 36/2024, de 11 de novembro de 2024.
 
Votação da Ata da Sessão Anterior:
 Ata da Sessão Ordinária nº 35/2024  , realizada em 4 de novembro de 2024. - APROVADA.
 
1. EXPEDIENTE:
1.1 – Expediente sem votação:
 Indicação nº 379/2024  , de autoria do vereador Gabriel Valões Santos, seja expedido ofício ao Senhor Prefeito 
para que, junto ao departamento competente, determine que seja realizado reestruturação das galerias pluviais de 
toda a cidade de Martinópolis, e a construção de galerias nos bairros que não as possuem.
 Indicação nº 380/2024  , de autoria do vereador José Elizeo Lourenço da Silva, seja expedido ofício ao Senhor 
Prefeito para que, junto ao departamento competente,  determine a realização de roçagem de mato alto do 
acostamento da Vicinal Coronel João Gomes Martins frequentemente.
 Indicação nº 381/2024  , de autoria do vereador José Elizeo Lourenço da Silva, seja expedido ofício ao Senhor 
Prefeito para que, junto ao departamento competente, determine que seja realizada roçagem de mato alto do 
acostamento da Vicinal Martinho Aquotti.
 Indicação nº 382/2024  , de autoria do vereador Alexandre Peres Cangussu,  seja expedido ofício ao Senhor 
Prefeito para que, junto ao departamento competente, determine a criação do Centro Municipal de Referência do 
Autismo e da Pessoa com Deficiência Oculta.
 Indicação nº 383/2024  , de autoria do vereador Gabriel Valões Santos, seja expedido ofício ao Senhor Prefeito para 
que, junto ao departamento competente, determine a implementação do IPTU Premiado no município de Martinópolis
 Indicação nº 384/2024  , de autoria do vereador Maurício Farias de Souza Júnior, seja expedido ofício ao Senhor 
Prefeito para que, junto ao departamento competente, realize operação Tapa Buracos em toda a extensão da Rua 
Emilio Genaro no Bairro Vila Alegrete.
 Indicação nº 385/2024  , de autoria do vereador Gabriel Valões Santos, seja expedido ofício ao Senhor Prefeito 
para que, junto ao departamento competente, realize a Poda drástica da árvore na Rua Artur Ribeiro nº 171, no 
bairro Vila Alegrete, em frente ao bar do Roberto.
 Indicação nº 386/2024  , de autoria do vereador Ricardo Trombini,  seja expedido ofício ao Senhor Prefeito 
para que, junto ao departamento competente, realize avaliação dos pareceres da Procuradoria Jurídica da 
Câmara  e  das  Comissões  Permanentes  deste  Legislativo  (em anexo),  emitidos  aos  Projetos  de  Lei 
Complementar nº 18 e 19/2024, especialmente quanto ao relatório da CJR, de autoria deste vereador, no que 
se refere à sugestão de retirada neste momento das proposituras para que sejam reenviados novamente em 
momento oportuno, logo nos primeiros dias do ano que vem, em 2 de janeiro de 2025. 
 Indicação nº 387/2024  , de autoria do vereador Ricardo Trombini,  seja expedido ofício ao Senhor Prefeito 
para  que,  junto  ao  departamento  competente,  determine  a  instalação  de  placas  indicando  pontos  de 
alagamentos da nossa cidade, em alerta às pessoas.
 Ofício n° 617/2024  , do Prefeito, que responde ofício n° 322/2024, Indicações n° 372 a 373/2024.
 Ofício n° 627/2024  , do Prefeito, que responde ofício n° 309/2024, Requerimentos n° 107 e 108/2024.
 Requerimento de Pesar nº 121/2024  , de autoria do vereador Leandro da Silva Valentim e demais edis, pelo 
passamento de Ana Cordeiro dos Santos, aos 83 anos, ocorrido no dia 5 de novembro de 2024.

1.2 – Expediente com votação:
 Projeto de Lei Ordinária nº 37/2024  , de autoria do Chefe do Executivo, que “Abre um Crédito Adicional Especial 
para fins que especifica no valor de R$ 2.505.167,72 e dispõe sobre a alteração de projeto na LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, PPA – Plano Plurianual e LOA – Lei Orçamentária Anual”. [Repactuação na retomada da 
Obra Proinfância – FNDE no bairro Jardim Paulista]
 Emenda Substitutiva nº 12/2024  , de autoria do vereador José Elizeo Lourenço da Silva, que “Altera a redação de 
dispositivos do Projeto de Lei Complementar nº 18/2024, de autoria do Prefeito”.
 Emenda Supressiva nº 13/2024  , de autoria do vereador José Elizeo Lourenço da Silva, que “Suprime o artigo 124 
do Projeto de Lei Complementar nº 18/2024, de autoria do Prefeito”.
 Emenda Substitutiva nº 14/2024  , de autoria do vereador José Elizeo Lourenço da Silva, que “Altera a redação de 
dispositivos do Projeto de Lei Complementar nº 18/2024, de autoria do Prefeito (atribuições e jornada de trabalho do 
cargo de Bombeiro Municipal)”.

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Resumo da Sessão

Resumo da Sessão
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 Emenda Substitutiva nº 15/2024  , de autoria do vereador José Elizeo Lourenço da Silva, que “Altera a redação de 
dispositivos do Projeto de Lei Complementar nº 18/2024, de autoria do Prefeito”.
 Emenda Substitutiva nº 16/2024  , de autoria do vereador José Elizeo Lourenço da Silva, que “Altera a redação de 
dispositivos do Projeto de Lei Complementar nº 18/2024, de autoria do Prefeito (atribuições do cargo de Vigilante)”.
 Emenda Substitutiva nº 17/2024  , de autoria do vereador José Elizeo Lourenço da Silva, que “Altera a redação de 
dispositivos do Projeto de Lei Complementar nº 18/2024, de autoria do Prefeito (Centro de Educação Infantil)”.
 Emenda Substitutiva nº 18/2024  , de autoria do vereador José Elizeo Lourenço da Silva, que “Altera a redação do 
artigo 2º do Projeto de Lei Complementar nº 19/2024, de autoria do Prefeito”.
 Requerimento nº 122, 123 e 124/2024   (VIDE AUTORIAS E EMENTAS NA ORDEM DO DIA).

2. ORDEM DO DIA:
2.1 Requerimentos
 Requerimento nº  122  /2024  ,  de autoria  da Comissão de Educação,  Saúde e Assistência Social,  que requer 
URGÊNCIA ESPECIAL ao Projeto de Lei Ordinária n° 37/2024, de autoria do Chefe do Executivo, referente a retomada 
da obra da creche do bairro Jardim Paulista. - APROVADO POR 9 VOTOS FAVORÁVEIS E 1 AUSÊNCIA.
 Requerimento nº 123  /2024  , de autoria do vereador Alzair da Silva Lopes, seja expedido Convite ao Senhor Prefeito para se 
fazer presente na sessão plenária do dia 18 de novembro de 2024, às 20h00, para apresentar informações sobre os Projetos 
de Lei Complementar do Executivo nº 18 e 19/2024. - APROVADO POR 9 VOTOS FAVORÁVEIS E 1 AUSÊNCIA.
 Requerimento  nº  124  /2024  ,  de  autoria  do  vereador  Alzair  da  Silva  Lopes,  seja  expedido  convite  à 
Presidente do Sindicato dos Funcionários e Servidores Públicos Municipais para se fazer presente na sessão 
plenária  do  dia  18  de  novembro  de  2024,  às  20h00,  para  apresentar  informações  sobre  as  possíveis 
demandas e posicionamento quanto aos Projetos de Lei Complementar do Executivo nº 18 e 19/2024. - 
APROVADO POR 9 VOTOS FAVORÁVEIS E 1 AUSÊNCIA.

2.2 Projeto em único turno de discussão e votação:
 Projeto de Lei Ordinária n° 37/2024  , de autoria do Chefe do Executivo, que “Abre um Crédito Adicional Especial 
para fins que especifica no valor de R$ 2.505.167,72 e dispõe sobre a alteração de projeto na LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, PPA – Plano Plurianual e LOA – Lei Orçamentária Anual”. [Repactuação na retomada da 
Obra Proinfância – FNDE no bairro Jardim Paulista]. - APROVADO POR 9 VOTOS FAVORÁVEIS E 1 AUSÊNCIA.
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